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DECRETO Nº 0105/2021, DE 06 DE MAIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a Prorrogação do 
Decreto Municipal nº 071/2021, de 04 de 
março de 2021, que Estabelece Medidas para 
o Enfrentamento Emergencial de Saúde 
Pública decorrente da Pandemia do Novo 
Coronavírus (COVID-19), no Município de 
Sampaio/TO, e dá Outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas Atribuições Legais e Constitucionais, que lhe 

Conferem a Constituição Federal da República e a Lei Orgânica do Município, 

e com fulcro nos incisos VII e VIII do art. 7° da Lei Federal n° 12.608/2012, de 

10 de abril de 2012, e: 

 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde 

pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 

30 de janeiro de 2020, decorrente da infecção humana pelo novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de 

fevereiro de 2020. Que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da infecção 

humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no 

bojo da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n° 672 e 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n° 6.341, reafirmou a 

competência concorrente da União, Estados e Municípios para legislarem 

sobre normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executarem 

ações de vigilância sanitária e epidemiológica; 
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 CONSIDERANDO a necessidade de atuação integrada e 

coordenada com os órgãos municipais de saúde, vigilância sanitária e 

epidemiológica e ainda com os órgãos estaduais para monitoramento, 

prevenção, fiscalização, no âmbito do enfrentamento do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reafirmar as regras 

de distanciamento social, de forma responsável, no Município de Sampaio/TO, 

permitindo a continuidade da retomada da economia de forma gradual e 

observando o impacto no sistema de saúde pública municipal e estadual. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, o Decreto 

Municipal nº 071/2021, de 04 de março de 2021, que Estabelece Medidas para 

o Enfrentamento Emergencial de Saúde Pública decorrente da Pandemia do 

Novo Coronavírus (COVID-19), no Município de Sampaio/TO. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2021. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições legais em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos Seis (06) dias do mês de Maio (05) do ano de 

Dois Mil e Vinte e Um (2021). 

 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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